INDICAÇÃO Nº 
2194
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros para a aquisição de um veículo, do tipo micro – ônibus, a ser destinado à Prefeitura Municipal de Iaras, para atendimento da população local na área da saúde. 

JUSTIFICATIVA

As autoridades do Município de Iaras estão empenhadas em conseguir do Governo do Estado que destine à Prefeitura local um veículo, tipo micro – ônibus, para atender a sua população na área da saúde.

O Município não tem condições financeiras de arcar com o ônus da aquisição desse veículo, que se constitui em um meio eficaz para promover o transporte dos munícipes locais para os estabelecimentos de saúde das cidades vizinhas, melhor aparelhados e podendo oferecer tratamentos mais qualificados para doenças e problemas afins.

A população da cidade vem crescendo em razão do assentamento feito pelo INCRA e pelo M.S.T, de muitas famílias no local, estando a Prefeitura incapaz de solucionar os problemas decorrentes, especialmente os ligados a área da saúde.

Saliente-se que recebemos ofício subscrito pelos Senhores Paulo Sérgio de Moraes – Prefeito Municipal e Walter Augusto Rabelo de Oliveira - Vereador, pleiteando nosso apoio no sentido de que essa reivindicação seja atendida.

Entendendo ser justa a medida, estamos encaminhando ao Senhor Governador do Estado a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP

SPL - Código de Originalidade: 609818 211105 1440


